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Balcão dos Fundos

O acesso ao Balcão dos Fundos faz-se através do link  https://balcaofundosue.pt/

Para os utilizadores do Balcão 2020, não é necessário efetuar novo registo no Balcão dos Fundos.
Pode aceder à nova plataforma com o mesmo utilizador e palavra-passe.

Para efetuar novo registo
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Balcão dos Fundos

Foi disponibilizada a Linha dos Fundos para apoio às Entidade Beneficiárias
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Balcão dos Fundos

Avisos – Acesso a avisos

Conta corrente – Acesso a candidaturas

Entidades – Consulta e edição de dados da EB 

Administração – Gestão de utilizadores da EB 
(disponível para super-utilizador)

Resumo conta corrente da EB

Navegação rápida para avisos

Mensagens e Comunicações

Acesso Linha dos Fundos

Para aceder ao PT2020, premir o 

botão verde e escolher PT2020 
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Balcão dos Fundos

O 1.º acesso ao formulário de Candidatura, é efetuado a partir do separador Avisos.  
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Balcão dos Fundos

Após abertura do formulário, o acesso à candidatura é efetuado sempre a partir da Conta-Corrente. 
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Introdução ao formulário de candidatura
Repare-se nos ícones que surgem no lado 
direito do ecrã, em todos os separadores,  
AJUDA e GUIA.

Surge a Ajuda em contexto para cada campo selecionado.

É possível 
descarregar um 
Guia de apoio ao 
preenchimento 
e navegação do 
formulário.



1_Identificação

Todos os campos das 
secções Operação e 
Aviso são de 
preenchimento 
obrigatório (assinalados 
com *)

Após preenchimento dos 
campos, carregar em 
Guardar



2_Entidades

Na secção Beneficiários, 
insere-se NIF da entidade 
beneficiária, prime-se em  
Validar o NIF e em Guardar.

(Ficará automaticamente 
assinalada como Entidade 
Principal).



2_Entidades

Nos Contactos de Candidatura, se o contacto a inserir estiver associado a um NIF não registado em Balcão, o NIF

será considerado inválido. Os contactos devem ser de utilizadores do Balcão associados à Entidade, caso contrário 

surgirá mensagem de validação.



3_Caraterização

Os campos 

Descrição, 

Objetivos, 

Resumo em 

Português e Inglês 

são de 

preenchimento 

obrigatório.



3_Caraterização

Os campos 

Diagnóstico da 

necessidade,  

Metodologia de 

Acompanhamento, 

Plano de 

Comunicação (se a 

opção Sim estiver 

assinalada) bem 

como as Datas de 

Início e de 

Conclusão, são de 

preenchimento 

obrigatório.



4_Enquadramento

A secção Operações Relacionadas não é aplicável ao presente Aviso. 

Em Atividade económica 
da operação, deve ser
inserido o CAE, podendo
efetuar a pesquisa por
nome ou número.

Pode indicar mais do 
que um CAE que se 
aplique à 
atividade/objeto da 
candidatura, desde que 
a soma das % de 
afetação à Operação, 
perfaça 100%.



5_Critérios de Seleção

No separador 
Critérios de 
Seleção, o
preenchimento dos
campos Valor e 
Fundamentação são 
de preenchimento 
obrigatório, para 
todos os critérios,  
parametrizados de 
acordo com a Grelha 
de Mérito 
disponibilizada em
aviso.

Carregar em 
Guardar.

A lista de Valor apresenta os valores de cada Critério.



6_Localização

É necessário assinalar a Área 
Geográfica da operação. 

Pode ser recolhida a NUT II, NUT III, 
Concelho e Freguesia. 



7_Actividades

Na secção Identificação 
de atividades, carregar em 
Nova Atividade

É necessário inserir a 
Designação da Atividade, 
Datas de início e de 
conclusão da atividade 
em questão, 
considerando que as 
datas devem ter 
aderência ao 
Cronograma da 
Operação, registado no 
separador 
3_Caraterização

Carregar em Guardar



7_Actividades

Para registo dos 
Destinatários, carregar em 
Adicionar Participantes.

Adicionar Linha e preencher 
Tipo, Nível 1, Nível 2 e Nº 
Participantes

Carregar em Guardar e Sair



8_Custos

No Quadro financeiro é
preenchida a 
informação relativa aos
custos da operação em 
Adicionar Folha de 
Cálculo.



8_Custos

É selecionada a opção Adicionar Linha na janela que é iniciada, tantas vezes 

quantas categorias de custo pretendidas:

As categoriasde custo disponíveispara
este aviso são:

• 1.1.1 - Remunerações com pessoal 
interno

• 1.1.8 - Remunerações com pessoal 
externo

• 1.2.0 - Deslocações e estadias 
• 6.0.0 - Aquisição de serviços
• 7.0.0 - Aquisição de bens e 

equipamentos
• 12.0.0 - Rendas, alugueres e 

amortizações
• 13.0.0 - Encargos gerais



8_Custos

Carregar em Guardar e Sair

Devem ser preenchidos os campos Beneficiário, Custo Total e Categoria de Custo.

Os campos Custo Elegível, 
Custo Elegível Não Financiado
e Custo Não Elegívelnão são
editáveis.



8_Custos

Após registo dos montantes, 
é disponibilizado o 
Financiamento por Categoria 
de Custo, por Atividade e 
Beneficiário.



9_Financiamento

Este separador não é de 
preenchimento 
obrigatório e não é 
aplicável à presente TO.



10_Indicadores
De acordo com o 
parametrizado em aviso são 
disponibilizados os
Indicadores de realização e 
Indicadores de resultado.

Devem ser preenchidos os 
campos Valor de meta e Ano 
de meta.

Carregar em Guardar.



11_Documentos

É possível remover um documento já 
carregado 

Neste separador são 
carregados os 
documentos 
definidos no aviso.

tamanho máximo 
(recomendado) dos 
ficheiros – 12MB



12_Resumo

No separador Resumo é visualizado um breve Resumo 
da operação e surge a Declaração de Compromisso, 
onde deve ser assinalada a opção Aceito.

Acedendo ao link Abrir Declaração de Consentimento
e carregando em Autorizo (fazer scroll, para que o 
botão fique editável), para que a Declaração de 
Consentimento fique autorizada e possa ser possível 
a submissão.



12_Resumo

Após confirmação das Declarações, o botão 
de submissão fica disponível.

Botão - Validar Candidatura – Verifica  se 
existem separadores com preenchimento 
inválido, e se for o caso, emite mensagem 
“A candidatura possui páginas inválidas.”

Botão - Submeter Candidatura – Permite a submissão 
da candidatura, se todos os separadores estiverem 
válidos. Caso contrário surge a mensagem “Tem 
validações por corrigir nesta candidatura.”
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É necessário que o utilizador apresente perfil de Super-Utilizador.


